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OBJETO:  O  objeto  da  presente  dispensa  é  para  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONEXÃO  À  INTERNET
CORPORATIVA, COM PLANOS DE 400MB E DE 500MB VIA FIBRA ÓTICA,
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES NO EXERCÍCIO DE 2024, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo
de Referência.
Analisando  minuciosamente  as  peças  que  compõem  o  processo
administrativo  em  questão,  foi  observado  o  atendimento  da  Lei
14.133/2021 e da Resolução 028/2020-TCE/RN, bem como foi
atendido  o  interesse  público,  assim  ADJUDICO  o  objeto  e  respectiva
contratação  da  empresa:  ASSUNET  -  SERVICO  DE  COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA (10.858.236/0001-17) - Valor Total: R$ 8.388,00 (oito
mil, trezentos e oitenta e oito reais), a ser pago mensalmente o valor de R$
699,00 (seiscentos e noventa e nove reais) – referente ao item 1: SERVIÇO
CONEXÃO  À  INTERNET  CORPORATIVA,  A  SER  INSTALADO  NOS
SETORES DA SEDE DA CÂMARA, COM 400MB. SENDO 5 PONTOS DE
ACESSO (A velocidade contratada deverá ser de no mínimo 400Mbps); - e
respectiva  contratação  da  empresa:  HIPERNET  SERVIÇOS  DE
COMUNICAÇÃO LTDA (10.607.201/0001-05) - Valor Total: R$ 10.911,60
(dez  mil  e  novecentos  e  onze  reais  e  sessenta  centavos),  a  ser  pago
mensalmente  o  valor  de  R$ 909,30  (novecentos  e  nove  reais  e  trinta
centavos)  –  referente  ao  item  2:  SERVIÇO  CONEXÃO  À  INTERNET
CORPORATIVA,  A  SER  INSTALADO  NOS  SETORES  DA  SEDE  DA
CÂMARA, COM 500MB – SENDO 7 PONTOS DE ACESSO (A velocidade
contratada  deverá  ser  de  no  mínimo  500Mbps),  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência., com o
valor global de R$ 19.299,60 (dezenove mil, duzentos e novventa e nove
reais e sessenta centavos).
 
DETERMINO  que  se  proceda  com  o  procedimento  de  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21,
visando a “Contratação de empresa prestação de serviços de conexão à
internet corporativa, com planos de 400mb e de 500mb via fibra ótica, por
um período de 12 (doze) meses no exercício de 2024, para atender as
necessidades da Câmara Municipal De Apodi/RN”, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, a fim
de atender, nos termos da Solicitação Inicial, na oportunidade, que se dê
publicidade  na  forma  regulamentar  e,  em  seguida,  encaminhe-se  o
processo ao setor competente para contratação.
 
Cumpra-se.
 
_________________________________
LUIS ROBERTO MARINHO SOARES
Agente de Contratação da Câmara de Apodi/RN
Portaria nº 268/2023-GP
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